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  ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Zezinho Botafogo

PROJETO DE LEI Nº. ______________/ 2024
Autor: Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 
INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE ARBORIZAÇÃO URBANA NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Plano Municipal de Arborização Urbana no Município de João Pessoa, com o objetivo de promover o desenvolvimento sustentável, a preservação do meio ambiente e a melhoria da qualidade de vida da população, por meio da promoção e gestão adequada da arborização urbana.

Art. 2º O Plano Municipal de Arborização Urbana terá como princípios norteadores:

I. Fomentar a arborização como instrumento de melhoria da qualidade do ar, redução do calor urbano e promoção da biodiversidade;

II. Estabelecer diretrizes para o planejamento, implantação, manutenção e fiscalização da arborização urbana;

III. Incentivar a participação da sociedade civil nas ações de arborização, por meio de programas educativos e parcerias com organizações não governamentais;

IV. Assegurar a diversidade e adequação das espécies vegetais às características locais, considerando fatores climáticos, geográficos e socioeconômicos;

V. Promover a recuperação de áreas degradadas por meio de projetos de arborização;

VI. Garantir a preservação das espécies nativas, respeitando a legislação ambiental vigente;

VII. Estabelecer mecanismos de monitoramento e avaliação periódica da arborização urbana.

Art. 3º Caberá ao Poder Executivo Municipal a elaboração do Plano Municipal de Arborização Urbana, em consonância com os princípios estabelecidos por esta lei.

Art. 4º O Plano Municipal de Arborização Urbana deverá ser integrado ao Plano Diretor do Município de João Pessoa, sendo revisado e atualizado periodicamente.

Art. 5º O Poder Executivo Municipal, por meio dos órgãos competentes, deverá promover a realização de estudos técnicos para identificar áreas prioritárias para a implantação de projetos de arborização urbana.

Art. 6º A fiscalização e o monitoramento do cumprimento desta lei serão realizados pelo órgão ambiental competente, em conjunto com a participação da sociedade civil organizada.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 24 de janeiro de 2024.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa estabelecer diretrizes claras e eficazes para a promoção da arborização urbana no Município de João Pessoa. Considerando a importância estratégica da arborização para a qualidade de vida da população, a preservação do meio ambiente e o enfrentamento das mudanças climáticas, torna-se imperativo a criação de um instrumento legal que oriente as ações do Poder Público Municipal e da sociedade civil.

A arborização urbana desempenha um papel fundamental na melhoria da qualidade do ar, na redução do calor urbano, na promoção da biodiversidade e no embelezamento das áreas urbanas. Além disso, contribui para a promoção de ambientes saudáveis e equilibrados, impactando positivamente na saúde física e mental da população.

O Plano Municipal de Arborização Urbana proposto estabelece princípios norteadores que visam assegurar uma abordagem integrada e sustentável, considerando a diversidade de espécies, as características locais e a participação ativa da sociedade. 

Dessa forma, esperamos contar com o apoio dos nobres colegas parlamentares para a aprovação deste projeto de lei, que certamente contribuirá para a construção de uma cidade mais verde, saudável e sustentável para as gerações presentes e futuras.

Atenciosamente,
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